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BOLETIM GERAL 
 

NOTA DE PESAR 
 

 
 

O Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco manifesta profundo pesar 

pelo falecimento, decorrente de acidente aéreo, em Santos (SP), na manhã da quarta-feira, 

13 de agosto, do ex-governador do Estado, Eduardo Henrique Accioly Campos, candidato 

à presidência da República, bem como pelo falecimento dos demais ocupantes da 

aeronave. 

Político jovem e de destaque nacional, Eduardo Campos conduziu 

pessoalmente, no período de janeiro de 2007 a abril de 2014, a segurança pública no 

Estado, tendo Pernambuco alcançado importantes e notórios índices de redução dos crimes 

contra a vida e o patrimônio.  

Em meio à tristeza, que ocupa todo povo pernambucano, apresento minhas 

condolências à Sra. Renata Campos, companheira e mãe exemplar, aos filhos, parentes e 

amigos. José Carlos Pereira - Cel PM - Comandante Geral. 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  

 
Para o dia 16 (SÁBADO)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Aleixo    CIATur 

 
Fone: 9488-5861 

 
SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Gutemberg   DPO 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 17 (DOMINGO)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM Ronaldo    6º BPM 

 
Fone: 9488-7517 

 
OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Terezinha     1ª EMG 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 18 (SEGUNDA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lamenha   CIPCães 

 
Fone: 9488-5865 

 
SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Ronaldo    DGP-1 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 150    03 

15 DE AGOSTO DE 2014 
_____________________________________________________________________________ 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 8.2007.06.08185.0/DGP-1 de 26 

JUN 2007, que concedeu o referido abono ao Major PM Mat.  16833-5, José Carlos Francisco 

De França, uma vez que na ocasião da concessão, foram computados 180 (cento e oitenta) dias 

de férias contados em dobro, relativas aos anos de 1981, 1991, 1996,  que conforme pesquisas 

realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do 

referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas 

férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido SUNOR, gerando, assim um 

novo cálculo de tempo de serviço, desta  feita  A Contar de 18 AGO 2006. Despacho do 

Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o período 

percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a 

fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 

0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de 

devolução ou não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do 

Militar Estadual requerente.  (Nota nº 156/2014/DGP-1). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 034/2011/DGP-1 de 23 MAR 

2011, que concedeu o referido abono ao 3º Sgt PM Mat. 20393-3, Bruno Barros de Medeiros, 

uma vez que na ocasião da concessão, foram computados 240 (duzentos e quarenta) dias de 

férias contados em dobro, relativas aos anos de 1983, 1984, 1991, 1998, que conforme 

pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, nas Pastas 01 e 02 

(assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012), constatou-

se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido SUNOR,  

gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta  feita  A Contar de 07 AGO 2011. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o 

período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do 

parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins 

de devolução ou não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do 

Militar Estadual requerente. (Nota nº 159/2014/DGP-1).   

 

 

2.2.0.   Requerimentos Despachados  

 

2º Sargento Mat. 26019-3, Carlos Antonio Coutinho Primo - Concessão do Abono 

de Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 21/12/2013. (Processo nº 

082/DGP-1, de 01/07/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 157/2014/DGP-1).        
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3º Sargento Mat. 21411-6, Luiz Henrique Nascimento de Paula - Concessão do 

Abono de Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 23/01/2013. 

(Processo nº 114/DGP-1, de 08/08/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido 

Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do 

mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 153/2014/DGP-1).        

 

3º Sargento PM Mat. 19648-7, Marivaldo do Nascimento Ramos - Concessão do 

Abono de Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer Nº 434/2013-AEAJA, de 29 OUT 2013. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 09/07/2012. (Processo nº 155/DGP-1, de 21 

OUT 2013). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 155/2014/DGP-1).        

 

3º Sargento Mat. 21671-2, Gilson Firmino de Morais - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/01/2012. (Processo nº 

118/DGP-1, de 12/08/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 161/2014/DGP-1).        

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.   Requerimentos Despachados  

 

Cabo Mat. 25483-5, Silvio Romero Guedes Martins - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 04/08/2014. (Processo nº 

106/DGP-1, de 04/08/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 139/2014/DGP-1).        

 

Cabo Mat. 23707-8, Edmilton José da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 25/07/2014. (Processo nº 

113/DGP-1, de 08/08/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem  
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como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 152/2014/DGP-1).        
 

Cabo Mat. 28503-0, Jose Adeildo Nascimento dos Santos - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 14/04/2012. (Processo nº 

115/DGP-1, de 08/08/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 154/2014/DGP-1).        
 

Cabo Mat. 26056-8, Paulo Roberto da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 27/11/2013. (Processo nº 

117/DGP-1, de 12/08/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 160/2014/DGP-1).        
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 

Nº 86/SAD/SDS, de 13 AGO 2014 
 

O Secretário de Administração e o Secretário de Defesa Social, 
 

R E S O L V E M: 
 

Homologar o resultado final do Concurso Público regido pela Portaria Conjunta nº 

45, de 14 de agosto de 2006, para o cargo de Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, em 

cumprimento a determinações judiciais, conforme Anexo Único abaixo. Adailton Feitosa Filho 

- Secretário de Administração em exercício Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - 

Secretário de Defesa Social. 
 

Anexo Único 

I – Candidatos Classificados em 1ª Época 

 
 

(Transcritos do DOE nº 148, de 14 AGO 2014) 
 

5.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL  
 

Nº 375, de 13  AGO   2014 

 

EMENTA: Designa Oficiais para o encargo de Gerente de Projetos 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 

do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 7.811, de 08 MAR 82, com  
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as modificações introduzidas pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista a 

necessidade de dar celeridade à confecção de projetos aliados ao plano de comando desta 

Corporação. 
 

R E S O L V E: 
 

I - Designar os Oficiais abaixo relacionados para exerceram o encargo de Gerente 

de Projetos no âmbito da PMPE, devendo esse ato ser devidamente publicado em Boletim 

Interno e a cópia remetida, de imediato, à 7ª Seção do Estado Maior Geral; 
 

II - Fica estabelecido o prazo para designação, publicação e remessa a 7ª Seção do 

EMG, impreterivelmente até o dia 01 de setembro do corrente; 
 

III - Os supracitados Gerentes deverão ser devidamente orientados pelo Oficial 

substituído, devendo manter a 7ª Seção do Estado Maior Geral, informada de todas as 

providências tomadas, especificamente quanto aos Projetos em andamento; 
 

IV - Os casos Omissos serão resolvidos pelo Chefe da 7ª Seção do EMG; 
 

V - Cumpra-se. 

 

 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 150    07 

15 DE AGOSTO DE 2014 
_____________________________________________________________________________ 
 

6.0.0.  DIRETORIA DE APOIO ADM. AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

6.1.0.   Comissão Permanente De Licitação 

 

6.1.1.   Aviso de Licitação 
 

Pregão Eletrônico nº 021/2014, processo nº 095/2014– objeto: Pregão eletrônico 

registro de preços por um período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de materiais 

de ortopedia, traumatologia e prótese para atender a demanda de pacientes do SISMEPE. 

Recebimento das Propostas: até 29/AGO/2014 às 08 hs. Disputa de Preços: 29/AGO/2014 às 

09 hs. (horário de Brasília). 

 

Pregão Eletrônico nº 024/2014, processo nº 111/2014– objeto: Pregão eletrônico 

para aquisição de equipamentos de informática (servidor e switch) para atender a demanda do 

SISMEPE. Recebimento das Propostas: até 28/AGO/2014 às 08 hs. Disputa de Preços: 

28/AGO/2014 às 10 hs. (horário de Brasília). 

 

Pregão Eletrônico nº 025/2014, processo nº 114/2014– objeto: Pregão eletrônico 

para aquisição de escadas e bicicleta ergométrica para o Centro Médico Hospitalar da PMPE. 

Recebimento das Propostas: até 28/AGO/2014 às 08 hs. Disputa de Preços: 28/AGO/2014 às 

11 hs. (horário de Brasília). 

 

(Transcritos do DOE nº 148, de 14 AGO 2014) 

 

6.2.0.   Prorrogação de Abertura de Processo de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 020/2014, Processo nº 090/2014– Objeto: Pregão eletrônico 

para contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

esterilização, reesterilização e/ou reprocessamento, dos artigos médicos hospitalares 

termossensíveis, pelo método plasma de peróxido de hidrogênio a baixa temperatura 

pertencentes ao SISMEPE.  

 

Prorrogação para Recebimento das Propostas: até 27/AGO/2014 às 08h. 

Prorrogação para Disputa de Preços: 27/AGO/2014 às 09h. (horário de Brasília). Obs: 

Republicado porque será aceito também a tecnologia de peróxido de hidrogênio vaporizado, e 

como, o motivo afeta diretamente a proposta de preço será dado mais 08 oito dias úteis para 

abertura do processo. Os Editais encontram-se nos sites www.compras.pe.gov.br e no 

www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 13 AGO 2014. Robson Inácio 

Vieira – Ten-Cel PM Pregoeiro da CPL/DASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 148, de 14 AGO 2014) 

 

 

7.0.0.   CENTRO DE VALORIZAÇÃO INTEGRAL DO POLICIAL MILITAR 
 

7.1.0.   39ª  Corrida  Guararapes  de  Pedestrianismo  -  Regulamento  e  Concessão de  

            Isenção de Inscrição 
 

O Comandante Geral acolhendo sugestão do Chefe do Centro de Valorização 

Integral do Policial Militar (CVIPM), aprova o Regulamento Geral da 39ª Corrida Guararapes, 

bem como estabelece critérios e quantidades de isenções de inscrição a serem destinadas as 

diversas OME como forma de incentivo à prática esportiva. 
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REGULAMENTO DA 39ª CORRIDA GUARARAPES DE PEDESTRIANISMO 2014 

 

1. PARTICIPAÇÃO 

 

1.1. Poderão participar da 39ª Corrida Guararapes de Pedestrianismo, além de 

Policiais Militares de Pernambuco, público em geral de ambos os sexos, a partir de 18 anos. 

 

1.2. A 39ª Corrida Guararapes Pedestrianismo será composta pela prova de 10 km, 

e caminhada/corrida de 5km, sendo a classificação por faixa etária e premiação exclusivas na 

corrida de 10km conforme quadro abaixo: 

             

Masculino Feminino 

De 18 a 29 anos 

De 30 a 39 anos 

De 40 a 49 anos 

De 50 a 59 anos 

Acima de 60 anos 

     

1.3. Não haverá classificação por faixa etária na caminhada de 5,0 km. 

 

2. INSCRIÇÕES 

 

2.1. As inscrições serão limitadas ao número máximo 1.200 (mil e duzentos) 

inscritos para classificação de 10 km e de 5 km impreterivelmente no período de 18/03 a 

20/08/2014, ou quando completar os limites disponíveis e serão feitas pela internet através do 

site www.corre10.com.br. 
 

2.2. O valor das inscrições para modalidade de 5 km e 10 km é de R$ 55,00 

(Cinquenta e cinco reais) para Público em Geral e R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para 

Servidores da Secretaria de Defesa Social –SDS/PE e Policiais Militares de Pernambuco, mais 

um quilo de alimento não perecível comprovado conforme o descrito no item 2.4 abaixo. O 

atleta poderá receber como cortesia e sem vínculo, o kit de inscrição fornecido pelos 

organizadores da corrida. 
 

2.3. No ato da inscrição o atleta deve preencher a ficha em todos os campos 

solicitados, com letra legível e sem abreviaturas, informando também, se é ou não servidor da 

Secretária de Defesa Social do Estado de Pernambuco e a modalidade que vai participar se 5 

km ou 10 km. O preenchimento incorreto da ficha de inscrição acarretará na sumária 

desclassificação do participante. 
 

2.4. Caso o atleta no momento da inscrição alegue ser Policial Militar de 

Pernambuco ou servidor da SDS/PE, deverá comprovar através da Carteira de Identificação 

Funcional, Contracheque ou outro documento que venha atestar o vinculo durante a retirada 

do Kit.  
 

2.5. As inscrições podem ser feitas pela internet, desde que o atleta seja maior de 

idade e preencha todos os campos obrigatórios do formulário, através do 

site www.corre10.com.br.      

 

2.6. Seguindo determinação  do estatuto do idoso, participantes com 60 anos ou 

mais, terão redução nos valores das inscrições de 50%, sendo considerada a idade em 

31/12/2014. 

http://www.corre10.com.br/
http://www.corre10.com.br/
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2.7. A entrega do kit será efetuada na Academia Treno Fitness (Unidade Derby), 

localizada na Rua Joaquim Nabuco, Nº 677, Derby, Recife – PE. No dia 22/08 (Sexta-feira), 

no horário das 14h00 às 22h00 e no dia 23/08 (Sábado), no horário das 08h00 às 14h00.  

 

2.8. Só poderá retirar o kit o atleta inscrito mediante comprovante de pagamento e 

de vínculo institucional e entrega de 1kg de alimento não perecível. O Kit será composto de 01 

camiseta padronizada, o número do corredor, chip de cronometragem descartável, numeração 

de guarda volumes, todos os itens relatados serão de uso obrigatório, exceto a camiseta, que 

poderá ser trocada por outra que melhor convier ao corredor.  Só serão permitidas entregas de 

kit nos dias, horários e local especificados no presente regulamento. 

 

2.9 Os itens que compõem o kit descritos anteriormente, após a entrega, serão de 

inteira responsabilidade do inscrito, não cabendo aos organizadores da corrida à reposição de 

algum dos componentes, por extravio, perda ou outros motivos. 

 

3. PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1. Para a sua participação é imprescindível que o atleta esteja inscrito 

oficialmente, devendo portar o número de inscrição no peito, fornecido pelos organizadores do 

evento, não fazendo jus a qualquer tipo de premiação ou oferta oferecido pela Organização da 

Prova. 

a) Qualquer reclamação sobre o resultado parcial ou final da competição deverá ser 

feita por escrito à comissão organizadora da Corrida, até 30 minutos após sua divulgação. 

 

4. COMPETIÇÃO 

 

4.1. A largada da 39ª Corrida dos  Guararapes Pedestrianismo será dada as 20h00 

do dia 23 de Agosto de 2014 (Sábado), com qualquer tempo, em frente ao Quartel do 

Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Rua Amaro Bezerra, o horário de 

concentração dos atletas será as 19h00. A competição será realizada nas distancias 

aproximadas de 10 km no percurso que será anexado a ficha de inscrição e disponível no 

site www.corre10.com.br. 

 

4.2. As distâncias de 5Km e 10 km deverão ser cumpridas por todos os atletas de 

todas as categorias. 

 

4.3. Será desclassificado o atleta que: - Não cumprir rigorosamente o percurso; - 

Dificultar a ação de outros concorrentes; - Apresentar durante a corrida conduta 

antidesportiva; - Trocar os números ou chip de identificação antes ou depois da corrida; - 

Encobrir o número e/ou o nome dos patrocinadores; - Sair do cordão de fiscalização da prova 

antes do seu início oficial; chegar sem o Número de identificação. 
 

4.4. A competição será finalizada após 01 hora da chegada do 1º(primeiro) 

Colocado na distância de 10 KM. 
 

5. PREMIAÇÃO 
 

5.1. Os atletas serão agraciados com as seguintes premiações:  

 

a) MEDALHAS: Somente serão classificados e terão direito à medalha de 

participação, os atletas inscritos e que terminarem a prova em no máximo 1 hora e 30 

minutos.   

http://www.corre10.com.br/
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5.2. A entrega do  lanche e medalha de participação, só serão entregues mediante a 

apresentação do CHIP da corrida.  

 

b) Troféus: Do 1º ao 3º Colocado nas Faixas Etárias por categoria na distância de 

10 Km. 

C) TROFÉUS + PREMIAÇÃO EM DINHEIRO: Categoria Geral (Masculino e 

Feminino) e POLÍCIAIS MILITARES DE PERNAMBUCO (Masculino e Feminino) 

exclusivamente na distância de 10 Km :     

 

PREMIAÇÃO PARA POLICIAIS MILITARES DE PERNAMBUCO 

 

 MASCULINO E FEMININO 

1º. Lugar: R$ 800,00 + Troféu; 

2º. Lugar: R$ 500,00 + Troféu; 

3º. Lugar: R$ 300,00 + Troféu; 

 

PÚBLICO EM GERAL-10KM 

 

MASCULINO E FEMININO 

1º. Lugar: R$ 1.500,00 + Troféu; 

2º. Lugar: R$ 800,00 + Troféu; 

3º. Lugar: R$ 500,00 + Troféu; 

4º. Lugar: R$ 300,00 + Troféu; 

5º. Lugar: R$ 200,00 + Troféu 

 

6. PREMIAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA  

 

Para efeito de faixa etária, deverá ser considerada a idade em 31/12/2014 e o  

tempo bruto na distância de 10Km. 

 

Não haverá em nenhuma hipótese acúmulo de premiação. 

 

O participante que não comparecer o pódio durante a cerimônia na premiação, 

perderá direito ao prêmio. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1.  A Comissão Organizadora da 39ª Corrida dos  Guararapes Pedestrianismo, 

bem como seus parceiros, apoiadores e realizadores, não se responsabilizam por prejuízos ou 

danos causados pelo atleta inscrito na Corrida, a terceiros ou outros participantes, sendo esses 

de única e exclusiva responsabilidade do mesmo. 

 

7.2. A Comissão Organizadora recomenda aos atletas que se submetam a uma 

supervisão médica no período que antecede a competição. 

 

7.3. No dia da competição, bem como na véspera, o atleta deverá alimentar-se de 

algo leve.  

 

7.4. Os participantes deverão chegar ao local da largada com, pelo menos, uma 

hora de antecedência.  
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7.5. Durante o percurso, o atleta deverá seguir as orientações e sinais dos fiscais e 

guardas de trânsito.  

 

7.6. A Comissão Organizadora disponibilizará duas ambulâncias, sendo uma no 

local da largada/chegada e a outra seguirá no percurso acompanhando os corredores, 

equipadas para prestar os primeiros socorros, através de médico,  enfermeiros e auxiliares.  

 

7.7. Poderá ser realizado exame antidoping nos atletas da Corrida, a critério da 

Comissão Organizadora.  

 

7.8. O atleta deverá observar o percurso, não sendo permitido qualquer meio 

auxiliar, para alcançar qualquer tipo de vantagem. 

 

7.9. A Organização poderá a qualquer tempo, suspender ou prorrogar prazos ou 

ainda adicionar ou limitar o número de inscrições do evento em função de 

necessidades/disponibilidades técnicas-estruturais sem prévio aviso. 

 

7.10. É fundamental e imprescindível a leitura deste regulamento. 

 

7.11. Não será obrigatório o uso da camiseta oficial, enquanto perdurar o evento. 

Porém, não será permitido correr sem camisa. 

 

7.12. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão 

Organizadora.  

 

Com o intuito de promover a prática de atividades físicas e incentivar a 

participação representativa das diversas OME, serão disponibilizadas vagas com isenção do 

valor de inscrição a Policiais Militares conforme quadro abaixo. As unidades contempladas 

deverão selecionar e indicar integrantes de seus efetivos, enviando relação para o e-mail: 

cefd@pm.pe.gov.br, bem como impresso, conforme o seguinte modelo, fazendo lembrar que 

só poderá fazer a retirada do kit o militar devidamente identificado e mediante a entrega de 01 

Kg (um quilo) de alimento não perecível, nos dias e horários previstos no presente 

regulamento. 

 

Quadro Modelo para Envio de Inscrição: 

Posto/Grad. Matrícula Nome Completo CPF 

    

Data de Nasc. e-mail Telefone Distância (5Km/10Km) 

    

 

Quadro Distributivo para Isenção de Inscrições por OME: 

OME Vaga OME Vaga OME Vaga OME Vaga 

1º BPM 3 6º BPM 3 11º BPM 3 12º BPM 3 

16º BPM 3 1º BPM 3 18º BPM 3 19º BPM 3 

20º BPM 3 BPChoque 10 BPRv 5 BPTran 5 

RPMont 5 BPRp 5 BPGD 3 CIPOMA 3 

GTA 3 CIPCães 3 CIATUR 3 Cmdo Geral 10 

Chefia EMG 10 DIM 4 DIRESP 4 DINTER I 5 

DINTER II 5 Ajudância 3 DAL 5 DGP 5 

 

mailto:cefd@pm.pe.gov.br
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OME Vaga OME Vaga OME Vaga OME Vaga 

DEIP 2 DS 10 DF 3 CAS 3 

CPM 3 CEMET I 5 CEMATA 5 CAMIL 5 

ALEPE 5 TER 5 TJ 5 SDS 5 

CORREG 5 PCR 5 Cmdo BM 5 CEFD BM 10 

GBAPH 10 E.B 10 Marinha 5 COMAR 5 

CTTU 5       

(Nota nº 003/2014-CVIP). 

 

8.0.0.   DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

8.1.0.   Solicitação de Informação      

 

8.1.1.   Para Avaliação de Desempenho dos Servidores Públicos da Corporação 

  

O Diretor de Gestão de Pessoas, dando cumprimento ao que determina a Lei 

Complementar nº 219, de 08/11/2012, para o cronograma das Avaliações de Desempenho a 

serem realizadas no período indicado para a Polícia Militar, de 29/09/2014 à 31/10/2014, na 

categoria GOGTA (Grupo Ocupacional Gestão Técnico Administrativa), solicita aos 

Comandantes, Chefes e Diretores, que tenham sob sua gestão, servidores públicos, informar a 

DGP-5 até o dia 12 de setembro do corrente ano, através de ofício/memorando ou e-mail, 

leonardo.xavier@pm.pe.gov.br com cópia para dgp5@pm.pe.gov.br, relação dos  servidores 

sob sua gestão, conforme quadro abaixo, incluindo os dados do respectivo Chefe imediato.   
 

A Progressão financeira dos servidores públicos que conseguirem lograr êxito em 

suas avaliações será no mês de dezembro de 2014. 
 

Informar também, que os servidores públicos desta Corporação, que se encontram 

à disposição de outros órgãos ou poderes, terão sua Avaliação de Desempenho feita pelo órgão 

onde está cedido atualmente. 
 

Colocamos a disposição para eventuais dúvidas o Cap PM XAVIER, através dos 

contatos: e-mails já citados e telefones nº (81) 3181-1228 / 3181-1229, como, no ambiente 

virtual no site da PMPE/ links Relacionados – DGP-5 (parte de baixo da página principal) / 

link Avaliação de desempenho do Servidor Público – SAD. 

Exemplo: 

CATEGORIA:  GOGTA (Grupo Ocupacional Gestão Técnico Administrativa) 

DADOS DO CHEFE QUE FARÁ A AVALIAÇÃO 

Mat.  Nome Posto CPF Unidade Telefone(s) e-mail 

       

DADOS DOS SERVIDORES A SEREM AVALIADOS 

Mat. Nome Símbolo CPF Unidade Telefone(s) e-mail 

       

       

___________________________________________ 

Mat./Nome/Graduação 

Observar a nova nomenclatura: 

mailto:leonardo.xavier@pm.pe.gov.br
mailto:dgp5@pm.pe.gov.br
http://www.sad.pe.gov.br/web/sad/avaliacao-de-desempenho;jsessionid=22799740B79B9C47975F0A3E84C3EFEB.jvm3i1
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Tabela com a atual nomenclatura dos Servidores Públicos Civis da PMPE 

NOMENCLATURA ANTIGA / ATUAL 

FUNÇÃO 
NOMENCLATURA  NOVA / ATUAL CARGO 

ODONTÓLOGO 
Odontólogo, do Quadro de Saúde da Polícia Militar, 

símbolo de nível OdDS. 

PROFESSOR 
Professor, do Quadro de Ensino da PMPE/SDS,  

símbolo de nível MgDs. 

ENFERMEIRO; NUTRICIONISTA; 

PSICÓLOGO; FONOAUDIÓLOGO; 

FARMACÊUTICO;  VETERINÁRIO; 

FISIOTERAPEUTA; ASSISTENTE 

SOCIAL e AEQUITETO 

Analista Técnico em Defesa Social, símbolo de 

nível AnDS. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
Auxiliar Administrativo em Defesa Social, símbolo 

de nível AxDS. 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO; 

ASSISTENTE TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO; 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM e 

ATENDENTE 

Assistente Técnico em Defesa Social, símbolo de 

nível AsDS. 

 (Nota nº 041/2014/DGP-5). 
 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - TC QOPM 
Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

Quando fizeres algum voto ao Senhor, teu Deus, não tardarás em cumpri-lo; porque 

o Senhor, teu Deus, certamente, o requererá de ti, e em ti haverá pecado. (Deuteronômio 

23:21) 

 


